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LEI N9 510. DÉ,23 DE JULHO DE i981.

A Cí\MARAM.lNlqPAL DE NOIJAlGUAÇU.POR SEUS~
PRESEm'ANfESLEG\IS DECRErAE "EUSANCIOOOA SE:'"

GUINfE LEI:

Art. 19 - O tempo de serviço prestado em ativid!..
de particular. vinculada ao Insti:tuto Nacional

de Previdência Social (INPS). será contado para

efei to de aposentadoria VOr invalidez. por
tempo de serviço e compulsória.

§ Onico - Observar-se-á. para a contagem do

tempo de serviço a que alude este artigo. a 1egi~
1ação federal que dispõe sobre a matéria.

Art. 29 - Fica o Poder Executivo autori~ado a c~
1ebrar convênio com o Instituto Nacional da Pre

vidência Soçia1 ( INPS). para estabelecer nonDaS '

q1U!l1toa cont:~gem recí~roca, de tertpo de' s.ei:iriço·; ~
tUlÍcaJOOntepara a aposentadoria.

Art. 39 - Esta Lei entrará emvigor na <lata de

sua publicação.

Art •. 49- Revogam-seas disposições em contrário.

Prefeitura--MJhicipal' de Nova Iguaçu. 23 dé
julho de 1981.
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